
 

  
Edital de Licitação 
Processo Licitatório nº. 008/2025 
Pregão Presencial nº 001/2025 - Sistema de Registro de Preços 
Data de Abertura: 17/04/2025 
Data de Realização: 17/04/2025 a partir das 9h 
Local: Sala de Reuniões da Prefeitura do Município de Nantes/SP  
Endereço: Rua Siqueira, nº 150, centro, Nantes/SP. 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Siqueira, nº 150, centro, Nantes/SP., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.557.530/0001-06, 
através do seu PREGOEIRO, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, torna público que se acha aberta à licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando Contratação de Empresa Especializada em 
realizar serviços de transporte escolar dos alunos da rede Municipal de Ensino, oriundos da 
zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade mínima de 15 lugares cada, e/ou 
Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o combustível, o condutor e o 
monitor escolar, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133, de 
01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 14 de 28 de março de 2023, além das condições específicas deste Edital. 
Objetivando ampla participação e competitividade no certame licitatório de que trata o presente Edital, 
bem como, seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública. Casos omissos serão 
resolvidos pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e jurídico com base nos princípios constitucionais e na 
legislação de direito privado. 
 
1.2. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 
n.º 066/2024, de 14 de junho de 2024, que nomeia o Sr. Arthur Henrique Lourenço como Agente de 
Contratação Licitação/Pregoeiro, e pela Portaria n.º 070/2024, de 17 de junho de 2024, que nomeia os 
membros da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio do Agente de Contratação/Pregoeiro: Sra. 
Ednalva Galdino dos Santos Pinto. A nomeação foi devidamente constituída por ato do Poder 
Executivo Municipal. 
 
1.3. A Sessão Pública de Abertura e Julgamento será realizada às 09h do dia 17 de abril de 2025, 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Nantes, Rua Siqueira, nº 150, Centro. 
 ​  
1.4. Todas as referências de tempo contidas neste edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma serão registradas na documentação 
relativa ao certame. 
 
1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
oficial em contrário. 
 
1.6. O presente edital poderá ser consultado por qualquer interessado no Departamento de Licitação 
junto ao endereço mencionado no item 1.3, das 08h às 11h30 e das 13h às 16h, e estará disponibilizado 
no endereço eletrônico www.nantes.sp.gov.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail 
licitacao@nantes.sp.gov.br. 

 

http://www.nantes.sp.gov.br
mailto:licitacao@nantes.sp.gov.br


 

 
1.7. O aviso contendo o resumo do presente edital e demais atos pertinentes passíveis de divulgação 
serão publicados no Diário Oficial Eletrônico e jornal de circulação Regional. 
 
1.8. Os esclarecimentos serão divulgados mediante publicação na página web, no endereço 
www.nantes.sp.gov.br opção “Editais - Licitações”, ficando as licitantes interessadas obrigadas a 
acessá-la para a obtenção das informações constantes do Edital. 
 
 
2. DO OBJETO  
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa 
Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos alunos da rede Municipal de 
Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade mínima de 15 lugares 
cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o combustível, o 
condutor e o monitor escolar. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa que atue no ramo do objeto licitado, 
sendo este comprovado através dos meios pertinentes (CNPJ, contrato social) e que satisfaça as 
condições estabelecidas neste edital; 
 
3.1.1 Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio; membro efetivo ou 
substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem como o Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio; 
 
3.2. Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação: 
 
a)​  Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da Prefeitura de Nantes; 
 
b)​  Empresas que estejam em regime de Falência ou Concordata, ou sobre as quais incida 
proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral; 
 
c)​  Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração 
Pública; 
 
d)​ Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Nantes; 
 
3.3. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 
e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação; 
 
2.4.​  Qualquer manifestação nesta licitação condiciona-se à apresentação, pelo preposto da 
licitante, de seu documento de identidade com foto e instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, sem necessidade de reconhecimento de firma, mais o Ato Constitutivo da 
Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor. Em sendo proprietário ou sócio da empresa, 
deverá apresentar documento de identidade com foto e cópia do Ato Constitutivo da Empresa 
(Contrato Social ou Estatuto Social); 
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a)​  A não apresentação ou a incorreção dos documentos previstos no item anterior não 
desclassificará ou inabilitará a licitante, mas impedirá a pessoa presente de constar em ata, receber 
intimações, interpor recursos ou desistir de sua interposição; 
 
b)​  Se for sanável o ponto em desacordo com o item anterior, poderá ser corrigido na Sessão 
Pública; 
 
2.5.​ Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto 
aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do 
domicílio ou sede da licitante; 
 
2.6.​ O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e habilitação, 
poderá utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-se a fazê-lo para uso 
restrito ao certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-se do recinto para não haver 
prejuízo aos trabalhos; 
 
2.7.​ Quando em abertura de processo licitatório, só será permitido dirimir dúvidas ou discussões 
relacionadas ao processo que está sendo instaurado. 
 
3.8. Somente poderão participar desta licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras com 
autorização para funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, não sendo 
permitida a participação de empresas com falência decretada, concordatárias ou em recuperação 
judicial, com suspensão ou declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública e 
as que se enquadrarem na Lei nº 14.133/2021. 
 
3.9. No caso de participação de consórcios, é impedida a participação das empresas consorciadas, na 
mesma licitação, em mais de um consórcio ou isoladamente. É fixada a responsabilidade solidária das 
empresas integrantes do consórcio pelos atos praticados tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato. 
 
3.10. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, atendendo às disposições constantes 
nos artigos 42 a 45 do mesmo diploma legal, terão tratamento diferenciado das demais. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1​ Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a)​ tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 
individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na 
Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência dessa investidura; 
 
b) O credenciamento será efetuado por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, dando poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da proponente, acompanhado de documento, via original ou cópia 
devidamente autenticada, comprobatório da capacidade do(s) outorgante(s) para constituir mandatário. 
Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, a capacidade poderá 
ser comprovada pela apresentação do respectivo Estatuto ou Contrato Social, ou outro instrumento 
equivalente devidamente registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades simples, do ato 
constitutivo acompanhado da ata de eleição da diretoria, registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

 



 

 
4.2 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
4.3 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.4 Relação de Apenado, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obtido no endereço 
eletrônico: https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados 
 
4.5 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União, obtida no 
endereço eletrônico: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:33548833039094::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 
 
4.6 Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenados por Improbidade Administrativa do CNJ, 
obtida no endereço eletrônico: http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 
 
4.7 A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II deste edital deverão ser apresentada junto ao Credenciamento. 
 
4.8 O licitante que for microempresa ou empresa de pequeno porte deverá comprovar esta condição, 
por meio de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo opcional no Anexo 
III deste edital) acompanhada de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial (emitido a 
menos de 30(trinta) dias) nos casos de ME e/ou EPP ou o Certificado da Condição de 
Microempreendedor em caso de MEI, sob pena de não poder gozar dos direitos previstos nas Leis 
Complementares nº 123, de 15 de dezembro de 2006 e nº 147, de 07 de agosto de 2014 deverão ser 
apresentada junto ao Credenciamento. 
 
4.9 DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.9.1 A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e dos Envelopes de 
Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase 
de CREDENCIAMENTO. 
 
4.9.2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não 
deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, constituindo-se em 
DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
4.9.3 A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando facultada a utilização 
do modelo constante no ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
4.9.4 Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno Atendimento 
aos requisitos de habilitação (anexo II). 
 
4.9.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
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prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, o 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. PORÉM 
SE O REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR ESTIVER PRESENTE O MESMO 
PODERÁ SANAR A AUSÊNCIA REALIZANDO NO ATO DO CREDENCIAMENTO.  
 
4.9.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 
Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
 
4.10 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em dois 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres: 
 

 
4.11 Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior devidamente 
identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, juntamente com os documentos 
de credenciamento exigidos pelo item IV – Do Credenciamento, devidamente endereçado na forma 
abaixo e entregues até a hora limite, determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES 

 
Rua Siqueira,150 – Centro 

CEP 19650-033 – Nantes/SP 
 

Setor de Licitações 
Pregão Presencial nº 001/2025 

Processo nº 008/2025 
 

CNPJ do Proponente: 
Razão Social: 

 
Objeto da Licitação: Contratação de Empresa Especializada em realizar serviços de transporte 
escolar dos alunos da rede Municipal de Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com 
quantidade mínima de 15 lugares cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso 
nas custas, o combustível, o condutor e o monitor escolar.  

 
4.12 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração 
pública ou reconhecida firma. 
 
4.13 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

 

Envelope Nº. 1 - Proposta de Preços 
À Prefeitura do Município de Nantes/SP 

Pregão Presencial Nº 001/2025 
Processo Licitatório n° 008/2025 

Razão Social/CNPJ do Proponente 

 Envelope Nº. 2 - Documentos de Habilitação 
À Prefeitura do Município de Nantes/SP 

Pregão Presencial  Nº 001/2025 
Processo Licitatório n° 008/2025 

Razão Social/CNPJ do Proponente 



 

autenticação por servidor público. 
 
5 DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº. 01 
 
5.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em, 01 (uma) via em conformidade com o Anexo V 
devidamente preenchida conforme as exigências do edital, sem emendas, rasuras ou sobrescritos, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante e da qual constará os seguintes elementos: 
 
a)​ nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
 
b)​ número do processo e do Pregão; 
 
c)​ descrição do objeto da presente licitação; 
 
d)​ preços unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
e)​ condições de pagamento (em conformidade com o presente edital); 
 
f)​ número da agência bancária e da conta corrente da empresa; 
 
g)​ prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta dias. 
 
h)​ serão desclassificadas propostas com valor superior ao valor estimado pela administração 
municipal, com base no artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
i)​ concluímos que, para efeito de aceitabilidade das propostas, o preço estimado deve ser 
entendido como máximo, haja vista o dever de desclassificar propostas que consignem preços 
superiores ao valor do orçamento estimado para a contratação. 
 
j)​ e-mail institucional e e-mail do responsável pela assinatura do contrato, bem como os dados do 
responsável para preenchimento do contrato. 
 
k)​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5.2.​  Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 
relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos  de 
qualquer natureza, frete, embalagem etc. 
 
5.3.​ É vedado às licitantes inserir quaisquer informações complementares na Proposta de Preços, 
além dos requisitos nela solicitados, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
5.4.​ Não é permitido à licitante cotar quantidade inferior ou superior àquela estabelecida nas 
especificações deste edital e seus anexos. 
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5.5.​ A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital  e seus 
anexos. 

 
5.6.​ O preço é fixo, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos 
termos  da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
5.7.​ No tocante aos preços às propostas serão julgadas pelo critério de “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, considerando-se o “MENOR PREÇO 
GLOBAL”. 

 
5.8. As exigências de declaração de marca, fornecimento de amostra, , certificados e documentos 
comprobatórios de aceitabilidade da proposta, dentre outros, serão definidos, quando for o caso, 
no Anexo I – Termo de Referência. 
 
5.9. Informações sobre Conta Bancária (n°. da conta, n°. agência, nome da cidade onde se encontra 
localizada a agência e nome do banco) que a critério do Município  de Nantes, poderão ser utilizadas 
para fins de pagamento por meio de depósito bancário. Os dados da conta bancária deverão ser de 
titularidade da proponente licitante; 

 
5.10. prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega do envelope 
“PROPOSTA”; 
 
5.11. prazo para entrega do item, sem limite de quantidade, deverá ser de: 
a)​  Para atendimento dos departamentos municipais entrega em até 03 dias úteis após o 
recebimento do empenho do pedido. 
 
b)​  Para entrega de benefícios eventuais, o prazo será de no máximo 01 dia útil após a requisição 
de entrega, considerando a necessidade e urgência no atendimento.             
 
5.12. prazo de validade dos produtos, contado a partir da entrega, no mínimo de 12 meses; 
 
5.13. local, data, assinatura e identificação do signatário (representante legal da pessoa jurídica 
proponente). 
 
5.15. A Proposta de Preço, deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um  resultado. 
 
5.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente  Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
5.17. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação, desde que em conformidade com a 
legislação pertinente. 
 
5.18. independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta, implica em 
submissão a todas condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância à legislação mencionada no preâmbulo do referido Instrumento Editalício. 
 
5.19.​  Superadas todas as etapas, consumada a homologação e procedida a competente assinatura do 
ATA/CONTRATO, as empresas obrigar-se-ão ao fornecimento dos produtos/materiais, cotados em 
suas propostas de preços, durante o prazo de sua vigência, sempre que os pedidos lhes forem feitos. 

 



 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA FASE COMPETITIVA DE LANCES 
 
6.1. Após o final da etapa de Credenciamento e verificação da apresentação da Declaração  de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, as propostas serão abertas e analisadas  pelo Pregoeiro, 
auxiliado por sua Equipe de Apoio, quanto à sua aceitabilidade, conforme: 
 
a)​ Se o objeto ofertado é compatível com o objeto descrito no Edital e com as formalidades dele; 
 
b)​ Se o preço cotado na proposta escrita está excessivo de acordo com os preços praticados  no 
mercado; 
 
c)​ Se o preço cotado na proposta escrita está inexeqüível de acordo com os preços praticados no 
mercado; 
 
6.1.1 Será enfatizada a análise da letra “a” do item anterior (objeto e formalidades), sendo observadas 
as letras “b” e “c” quando flagrantes, ou seja, de fácil percepção; 
 
6.2. Será desclassificada a proposta da licitante que: 
 
6.2.1.Deixar de apresentar quaisquer documentos solicitados no Edital – Da Proposta de Preços; 
 
6.2.2. Estiver de forma omissa, incompleta ou incorreta, impedindo a identificação do item licitado; 
 
6.2.3. Não atender às especificações mínimas dos produtos, exigidas neste Edital; 
 
6.2.4. Conflitarem com a legislação em vigor; 
 
6.3. Não serão consideradas para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não prevista no Edital; 
 
6.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total, será considerado o preço unitário; e 
ocorrendo divergência entre o valor expresso por extenso e em algarismo, será considerado  o valor 
expresso por extenso; 
 
6.5. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais falhas ou 
omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais; 
 
6.6. Na apreciação das propostas o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar 
informações complementares, amostras e/ou prospectos, a fim de obter maiores informações sobre o 
produtos e/ou serviço ofertado, o que deverá ser providenciado no prazo estabelecido na ata da sessão 
pública, sob pena de desclassificação; 
 
6.6.1. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) e/ou prospecto(s), quando solicitada(s), ou ocorrer 
atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra(s) para análise 
fora das especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, a  proposta da licitante será 
desclassificada, estando sujeita às penalidades e sanções previstas neste Edital e legislação vigente; 
 
6.7. Depois de verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, o 
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram  propostas de preço para 
cada um dos itens objeto da presente licitação, os respectivos valores  ofertados e, caso exigido no 
presente Edital, a marca, o modelo e o fabricante; 
 

 



 

6.8. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, classificará, PELO MENOR PREÇO 
GLOBAL, as propostas passíveis de ofertas de lances verbais, além de ser identificado o menor preço, 
fazendo a devida ordenação das propostas de preços para cada item, em ordem  crescente; 
 
6.9. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
credenciados das licitantes classificadas. Tais lances verbais deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, de forma razoável, sendo que o valor do primeiro lance 
verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada; 
 
6.9.1. Somente será aceito lance verbal que seja inferior ao valor da menor proposta escrita e/ou do 
último menor lance verbal oferecido, observado o seguinte limite mínimo de redução: R$0,10 (dez 
centavos) do último lance ofertado. 
 
6.9.1.1. O Pregoeiro convidará os credenciados das licitantes a apresentarem, individualmente, lances 
verbais, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo sequencialmente, em 
ordem decrescente de valor; 
 
6.9.1.2. Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais 
apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances; 
 
6.9.1.3. Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para  o item em 
questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio; 
 
6.9.2. Caso não se realizem mais lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, podendo registrar os menores 
preços de cada licitante classificado à etapa de lances, mesmo superiores ao menor preço final, 
devendo estes constarem em Ata da Sessão Pública para sanar eventuais problemas futuros e, se 
necessário for, a negociação; 
 
6.9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
da licitante da(s) rodada(s) posterior(es) de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva; 
 
6.9.3.1 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades e sanções constantes deste Edital e legislação vigente; 
 
6.12. É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante; 
 
6.13.  Pregoeiro poderá estipular parâmetros ou valores/percentuais sobre os quais os lances verbais 
devem ser reduzidos, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances, bem como o tempo de 
oferecimento de lances; 
 
6.14. Declarada encerrada a etapa competitiva (todos os participantes declinarem da formulação de 
lances) e classificadas as propostas, O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito; 

 



 

 
6.14.1. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá negociar com o autor da oferta de 
menor valor com vistas à redução de preços; 
 
6.14.2. Se a oferta não for aceitável, mesmo após a tentativa de negociação, o Pregoeiro, auxiliado por 
sua Equipe de Apoio, examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
 
6.15. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o credenciado para que seja obtido  preço melhor; 
 
6.16. Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente será  aberto 
pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 
 
 
7.​  DA HABILITAÇÃO -  ENVELOPE Nº. 02 
 
7.1 Para fins de habilitação, o licitante detentor do menor preço, deverá apresentar no envelope 
Documentos de Habilitação, os seguintes documentos: 
 
7.1.1.​ Habilitação jurídica: 
 
7.1.1.1.​Documentos de constituição da pessoa jurídica, acompanhados de todas as alterações ou de 
consolidação, assim definidos: 
a)​ empresário individual: ato constitutivo devidamente registrado na Junta Comercial. 
 
b)​ sociedade comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, 
estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 
 
c)​ sociedade simples: ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, acompanhada de prova de indicação de seus administradores; 
 
d)​ empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a  atividade 
assim o exigir. 
 
7.1.1.2.​Os documentos descritos no item 7.1.1.1. não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o Credenciamento neste Pregão, consoante previsão 
contida no item 7.1.1. 
 
7.1.2.​ Regularidade fiscal e trabalhista: 

a)​prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b)​prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à  Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 
c)​prova de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante apresentação de certidão 

expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante, relativo tributos mobiliários 
(certidão de débitos não inscritos em dívida ativa) e mediante apresentação de certidão expedida pela 

 



 

Procuradoria do Estado de débitos inscritos em dívida ativa; 
 
d)​prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida no local do domicílio ou sede 

da licitante relativo a tributos mobiliários; 
 
e)​prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f)​prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida por órgão competente, 
nos termos da Lei nº 12.440/11. 

 
7.1.2.1.​Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativa. 
 
7.2 Qualificação Técnica 
 
a) Alvará da vigilância sanitária vigente, na data de abertura desta licitação; 
 
b) Alvará de funcionamento e localização Municipal, emitido pelo município do domicílio ou da sede 
da licitante, vigente na data de abertura desta licitação. 
 
7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
7.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura dos 
envelopes “Documentação; 
 
7.3.1.1 Poderá ser apresentada Certidão Positiva de Recuperação Judicial, hipótese em que necessário 
se faz a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital (VIDE SÚMULA 50 
do TCE/SP e JURISPRUDÊNCIA TCE-SP: TC-7077.989.15.0 e 7079.989.15-8. SESSÃO DE 
11/11/2015, TC-003987/989/15-9 e TC-004033/989/15-310, SESSÃO DE 30/09/2015); 
 
7.4. Regularidade Social 
 
7.4.1. Declaração Unificada de Caráter Geral elaborada conforme modelo constante - Anexo IV, 
emitida pela Empresa atestando que atende aos requisitos do Edital e seu Anexo. 
 
7.5. Dados para assinatura do futuro ata/contrato - ANEXO VI 
 
8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
8.1. Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 02 – Da Habilitação da autora da proposta de menor 
preço, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital; 
 
8.1.1. Após constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, a 
licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto; 
 
8.1.2. Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

 



 

vencedora; 
 
8.1.3. – Os licitantes “microempresas” ou “empresas de pequeno porte” deverão apresentar, sob pena 
de desclassificação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente restrições; 
 
8.1.3.1. Caso a documentação apresentada por “microempresa” ou “empresa de pequeno porte” 
vencedora do certame contenha restrição fiscal, será dado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro, para que tal licitante apresente a documentação de 
habilitação regular e se dê a adjudicação e homologação do pregão; 
 
8.2. Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edital e em seus 
anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas, sendo a empresa inabilitada; 
 
8.3. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais  falhas ou 
omissões na própria Sessão Pública, principalmente àquelas formais; 
 
8.4. Os documentos exigidos no edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de Licitação da 
Município de Nantes, bem como pelo  Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, ou através da 
publicação em órgão da imprensa oficial; 
 
8.4.1. Quando a autenticação for realizada por membro da Comissão Permanente de Licitação da 
Município de Nantes, ou por Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, preferencialmente a licitante 
deverá se apresentar antes do horário limite para entrega dos envelopes com os documentos a serem 
autenticados e os respectivos originais. Não sendo possível a antecipação da licitante para autenticação 
dos documentos, podem os mesmos serem autenticados quando da abertura dos envelopes desde que o 
representante legal possua os respectivos documentos originais para serem conferidos; 
 
8.5. As certidões que não tiverem estampado em seu corpo o prazo de validade serão consideradas, 
única e exclusivamente para esta licitação, válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
8.6. Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles 
que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou 
sede da licitante; 
 
8.7 Todos os documentos expedidos pela pessoa jurídica deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
8.8 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ e 
respectivo endereço. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 
 
8.9. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados. 
 
8.10 Os documentos exigidos para habilitação não poderão ser substituídos por protocolos que apenas 
configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao  prazo fixado. 
 
8.11. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, após análise da documentação da empresa 
classificada para tal, fará anuncio de sua Habilitação ou Inabilitação; 
 

 



 

8.12. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 
prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da efetiva contratação da licitação,  após o que ficará à 
disposição da licitante para retirada até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, restando à Administração 
inutilizá-lo se não procurado; 
 
8.12.1. Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase 
competitiva do certame (lances verbais), permanecerão sob guarda do Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, até o final da Sessão, restando à Administração inutilizar os envelopes se não procurados no 
prazo de 30 (trinta) dias. 
 
9. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 
9.1. Na sessão pública do Pregão será lavrada ata da Sessão Pública circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas 
na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e as licitantes com 
intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em ata; 
 
9.1.1. A ata da Sessão Pública circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe  de Apoio 
presente e por todos os prepostos das licitantes presentes, através dos interessados ou representantes 
devidamente credenciados; 
 
9.2. Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo justo  motivo 
assim caracterizado pelo Pregoeiro; 
 
9.2.1. Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o Pregoeiro poderá de imediato 
determinar nova data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes ou então posteriormente determinar uma nova data que deverá ser comunicada a todos os 
licitantes participantes pelos meios de comunicação (telefone, e- mail entre outros). 
 
9.2.1.1. Será lavrada ata da Sessão Pública a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos 
e fatos ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive os  motivos do adiamento; 
 
9.3. O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência 
administrativa ou analisar melhor as propostas/documentos do certame para o bom andamento dos 
trabalhos; 

10.​ DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A prestação do serviço contratado iniciar-se-á conforme cronograma estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação, devendo a Contratada garantir a disponibilidade dos veículos e profissionais 
necessários a partir da data estipulada na ordem de serviço. 

10.2. Os serviços deverão ser executados conforme os itinerários definidos pelo Município de Nantes, 
atendendo às necessidades do transporte escolar da rede municipal de ensino, conforme especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I. 

10.3. Os veículos disponibilizados deverão estar em perfeitas condições de uso, devidamente 
licenciados e atendendo a todas as exigências dos órgãos fiscalizadores, incluindo inspeções periódicas 
de segurança e manutenção preventiva e corretiva. 

10.4. Os condutores deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria D ou superior, 
além de curso específico para transporte escolar, conforme legislação vigente. O monitor escolar 
deverá estar devidamente capacitado para auxiliar no transporte e garantir a segurança dos alunos. 

 



 

10.5. A fiscalização do contrato será realizada por servidores designados pelo Município de Nantes, 
que poderão inspecionar os veículos e a prestação dos serviços a qualquer momento, garantindo o 
cumprimento dos requisitos exigidos. 

10.6. A empresa contratada deverá manter os veículos em condições adequadas de higiene, segurança 
e conforto para os alunos transportados, responsabilizando-se por quaisquer danos ou irregularidades 
que possam comprometer a qualidade do serviço prestado. 

10.7. Caso algum veículo apresente defeito ou impossibilidade de operação, a Contratada deverá 
providenciar a substituição imediata, garantindo a continuidade do transporte escolar sem prejuízos à 
rotina dos alunos. 

10.8. A Secretaria Municipal de Educação poderá rejeitar qualquer veículo ou profissional que não 
atenda às exigências estabelecidas no contrato, devendo a Contratada providenciar a substituição no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

10.9. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços, incluindo 
combustível, manutenção, encargos trabalhistas e tributos, serão de inteira responsabilidade da 
Contratada. 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1.​  As despesas decorrentes deste pregão serão custeadas através da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) constantes do orçamento do:  
 

TRANSPORTE ESCOLAR 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

108/25-02.04.12.361.0007.2.008.33.90.39 
RECURSO TESOURO 

 
11.2. ​ Para o exercício subsequente, caso seja necessário, a despesa será alocada em dotação 
orçamentária própria para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária 
Anual. 
 
11.3. ​ Os Recursos Financeiros para suportar a eficácia da presente aquisição, serão custeados 
através de transferência de recursos  próprios  
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Nantes efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,  de acordo com o 
Termo de Referência, após o recebimento e aceite do produto/serviço com a respectiva Nota 
Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observado o cumprimento integral das disposições 
contidas neste edital; 
 
12.1.1 Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário 
semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, 
imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 
 
12.2 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
12.3 Conforme legislação vigente, haverá retenção de Imposto de Renda na Fonte. Portanto, as 

 



 

empresas que forem enquadradas no Simples Nacional/MEI devem destacar essa informação na Nota 
fiscal, sob pena de sofrerem tal retenção. 
 
12.4. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura as informações pertinentes ao 
objeto contratado, incluindo, quando aplicável, a marca sob a qual é comercializado, o fabricante, o 
prazo de validade, bem como demais especificações relevantes. Além disso, deverá constar o número 
da ata/contrato, o número da Licitação e do Processo Administrativo. 
 
12.5. Também será obrigatório que a empresa mencione na Nota Fiscal/Fatura os seguintes dados 
bancários para pagamento: número do banco, número da agência com dígito, número da conta corrente 
com dígito. 
 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. O(s) extrato(s) da(s) ata(s) decorrente(s) do presente processo serão publicadas no Diário Oficial 
do Município de Nantes (DOM); 
 
13.2. Os atos de homologação desta licitação serão de competência do Exmo. Sr. Prefeito Municipal; 
 
13.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será  de 12 meses contados a partir de sua 
assinatura , podendo ser prorrogado conforme os termos da lei nº.14.133/2021. 
 
13.2.1. A Prefeitura Municipal de Nantes, órgão gerenciador deste Registro de Preços, não está 
obrigada a adquirir nenhum item registrado em Ata, sendo o fornecimento eventual e conforme a 
necessidade e/ou prioridade de cada departamento solicitante; 
 
13.3. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, as licitantes que tiverem seus preços 
registrados ficarão obrigadas ao fornecimento, desde que obedecidas às condições deste Edital e da 
respectiva Ata de Registro de Preços; 
 
13.4. A Prefeitura Municipal de Nantes convocará o licitante vencedor, por e-mail, telefone ou 
notificação via correio  com aviso de recebimento, para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, permitindo a prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura; 
 
13.4.1​  A Ata de Registro de Preços será assinada pelo órgão gerenciador e pelos fornecedores cujos 
preços forem registrados. E, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório; 
 
13.4.2​  A licitante que tiver seu preço registrado se obriga a manter, na assinatura da Ata de  Registro 
de Preços e durante o prazo de vigência da mesma, todas as condições de habilitação exigidas no  
Edital; 
 
13.4.3​ No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não atender as condições 
de habilitação, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na 
forma da legislação vigente, sem prejuízo das cominações a ele prevista neste Edital, a Prefeitura 
Municipal de Nantes registrará os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação; 
 
13.4.4​  Os fornecedores classificados, subseqüentemente, se desejarem, poderão registrar os seus 
preços na Ata de Registro de Preços, desde que aceitem fornecer ao preço do detentor do preço 
registrado; 
 

 



 

13.5​  Durante a vigência do Registro de Preços, a Prefeitura de Nantes poderá convocar os 
detentores do preço registrado, obedecida obrigatoriamente à ordem de classificação, a cumprir as 
obrigações decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro de Preços; 
 
13.6​  As aquisições que eventualmente forem feitas obedecerão à conveniência e às necessidades 
do(s) Departamentos(s) solicitante(s) e será procedida preferencialmente pela emissão do pedido de 
compras ou por documento equivalente; 
 
13.6.1​  A Prefeitura Municipal de Nantes encaminhará ao detentor do preço registrado o pedido de 
compras via e-mail, devendo atender ao fornecimento no prazo e no local de entrega estabelecido; 
 
13.7​  A existência de preços registrados não obriga aos órgãos: gerenciador e participantes deste 
Registro de Preços a efetivar as aquisições que dele poderão advir e também ficam-lhes facultada a 
adoção de outros meios para a contratação do fornecimento pretendido, respeitado a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurado ao detentor do Preço Registrado a preferência em igualdade de 
condições; 
 
13.7.1 O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso os órgãos participantes deste 
Registro de Preços optem por contratar o fornecimento através de licitação específica e o preço 
encontrado for igual ou superior ao registrado; 
 
 
14. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e a qualquer tempo, tornar-se 
superior ao praticado no mercado e/ou em outros órgãos da Administração Pública, a Município de 
Nantes, órgão gerenciador, deverá: 
 
a)​ Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
b)​ Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
c)​ Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
14.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor detentor do 
preço registrado, desde que comunicado anteriormente à emissão da Autorização de Fornecimento, 
mediante requerimento devidamente comprovado e fundamentado, não puder cumprir o compromisso, 
a Prefeitura Municipal poderá, mediante criteriosa análise: 
 
a)​ Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e, ainda, se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; 
 
b)​ Analisar a documentação comprobatória e conceder o reequilíbrio econômico financeiro do(s) 
item(ns) da Ata, caso em que será elaborado o apostilamento, visando assim também a  celeridade da 
aquisição; 

 
c)​ Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
 
14.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, ou 
revogação do lote e/ou item da Ata de Registro de Preços. 

 



 

 
15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando: 
 
a)​ Não cumprir as exigências do Ato Convocatório e/ou Ata de Registro de Preços; 
 
b)​ Não formalizar e/ou cumprir a nota de empenho ou instrumento equivalente, decorrente do 
registro de preços e/ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
 
c)​ Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 
d)​ Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro  de 
preços; 
 
e)​ Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
15.2. O cancelamento do registro, nas alíneas citadas no item anterior, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 
 
15.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, mediante abertura de 
processo administrativo, devidamente fundamentado, comprovando fato superveniente, caso fortuito 
ou força maior, ou ocorrência de Fato do Príncipe; 
 
15.3.1. O participante fica obrigado a manter o Registro pelo prazo de 12 (doze) meses, salvo as 
condições estabelecidas no item anterior, após analisadas e julgadas; 
 
15.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos nas alíneas do item 
15.1, será pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento (protocolo), juntando-se 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços; 
 
15.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município Nantes (DOM), considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação; 
 
15.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 
 
16. DAS AMOSTRAS 
 
16.1​  A Administração poderá solicitar à licitante vencedora amostras do objeto ofertado, quando 
aplicável, para averiguação de sua conformidade com as especificações e requisitos de qualidade 
estabelecidos no edital, antes da adjudicação. 

 
16.2​ . Caso seja solicitada amostra, a mesma deverá ser apresentada no prazo de 02 (dois) dias úteis 
contadas da sessão de abertura das propostas no endereço de entrega mencionado no Termo de 
referência - Anexo I 

 
16.3​ A amostra deverá, obrigatoriamente, estar identificada com os seguintes dados: 

 



 

 
a) ​ número do pregão; 
 
b)​  número correspondente ao item do edital; 
 
c) ​ razão social da licitante vencedora, endereço completo, número do telefone e nome do 
representante. 

 
16.4. ​ Finalizada a análise da amostra no prazo de até 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis uma única vez 
por igual período, será emitido o Certificado de Aprovação ou Reprovação da Amostra. 
 
16.5.​  Caso a amostra seja reprovada, a empresa declarada vencedora será automaticamente  
desclassificada, podendo ser convocada as demais empresas classificadas pela ordem remanescente. 
 
16.6. ​ A amostra apresentada permanecerá disponível para retirada no prazo de 10 (dez) dias 
corridos após a homologação do certame, findo o qual, e não sendo retirada a Administração se 
reserva o direito de dar destino apropriado, sem qualquer aviso prévio ou comunicação. 
 
17. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 
 
17.1​  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciou, o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
 
17.1.1​  A ausência de resposta da Administração à impugnação apresentada, não impedirá a licitante 
de participar da abertura desta licitação, sendo esta respondida, posteriormente, na hipótese da 
impugnação não prejudicar as propostas; 
 
17.2​  Até o 3º (terceiro) dia útil, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório; 
 
17.2.1​  Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverão ser objeto de consulta ao Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal no e-mail licitacao@nantes.sp.gov.br ou através do protocolo no setor; 
 
17.2.2 As dúvidas encaminhadas eletronicamente deverão ser endereçadas exclusivamente para o 
endereço: licitacao@nantes.sp.gov.br, devendo constar a identificação da empresa com a razão social, 
endereço completo e CNPJ e/ou cidadão solicitante; 
 
17.3​  Os esclarecimentos/erratas/retificação ao edital, serão publicados no site da Prefeitura 
Municipal de Nantes no Diário Oficial do Município (DOM) 
 
17.3.1 A perfeita compreensão do edital se dá somente mediante leitura atenta do conteúdo de todas as 
suas páginas, pois os dispositivos nela contidos se complementam a fim de definirem as regras do 
certame. Portanto, recomenda-se aos interessados em participar da presente licitação, antes de oferecer 
qualquer pedido de esclarecimento, efetuar uma leitura completa do edital e procurar esclarecer suas 
dúvidas em um único documento, se for possível, evitando transtornos ao certame; 
 
17.3.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será o mesmo alterado, e dependendo do caso, 
designada nova data para a realização do certame, observando-se os prazos, no caso  de alteração do 
teor das propostas técnicas e de preços; 
 
17.4​  Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) deverá 
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manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido 
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhe  assegurada vista dos autos; 
 
17.5​  Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder  pela licitante; 
 
17.6​  A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
 
17.7​  Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo; 
 
17.8​  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
17.9​  O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa através de 
processamento eletrônico de dados, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal ou 
preposto da recorrente; 
 
17.10​  O recurso deverá ser entregue no setor de Licitação, podendo, dentro do prazo, ser 
encaminhado por e-mail; 
 
17.11​  O recurso será recebido pelo(a) Pregoeiro(a) e será processado conforme determina     as 
normas da Lei 14.133/2021.  
 
17.12​  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora com posterior homologação; 
 
17.13​  Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da 
Prefeitura Municipal; 
 
17.14​  A ocorrência de recursos de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida em lei. 
 
18. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
18.1. As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do 
contrato estão sujeitas às seguintes sanções. O descumprimento do disposto na ata de registro de 
preços ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da Lei Federal nº 14133/2021, implica na 
aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, qual seja: 
 
a)​ advertência – inciso I, quando dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b)​ Multa de até 30% sobre o valor total do contrato - inciso II; Multa de até 0,5% (meio por 
cento) ao dia, do valor do contrato, caso haja atraso na assinatura do contrato, da comprovação de 
atendimento ao exigido quanto a rede credenciada, atraso na execução dos serviços, ainda que seja 
parcial ao solicitado, limitado a 30% (trinta por cento) – inciso II. 
 
c)​ Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – 
inciso III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155; 

 



 

 
d)​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 
 
18.2. A sanção de que trata a alínea ‘b”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
18.3.  As sanções das alíneas “c” e “d” não poderão ser aplicadas sem que seja aberto processo de 
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 
 
18.4.  A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 
sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 
 
18.5. A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir qualquer 
obrigação. 
 
18.6.  A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias; 
 
18.7. A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades; 
 
19. ​ DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA 
 
19.1​ . Contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste;  
 
19.2​ . Fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições estabelecidas no Edital;  
 
19.3​ . Manter durante toda a vigência desta licitação, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação de 
documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  
19.4​ . Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
 
19.5​ . Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto  
 
19.6​ . As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor;  
 
19.7​ . Responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua 
culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos 
em decorrência do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor;  
 
19.8​ . Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento;  
 
19.9​ . Receber o serviço nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de fornecimento, sob pena de recusa do recebimento;  
 
19.10​ . Em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações 

 



 

do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 
acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 
20. ​  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
20.1​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;  

20.2​ Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

20.3​ Comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço prestado, para que sejam corrigidas;  

20.4​ Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

20.5​ Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Edital  

20.6​ O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da licitação, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

21. DA FISCALIZAÇÃO (DO MODELO DE GESTÃO) 

21.1 - A entrega do produto/serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo Município de Nantes, por intermédio dos departamentos municipais, que acompanharam a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

21.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o  município de 
Nantes e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à CONTRATADA/DETENTORA DA ATA acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Nantes inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA/DETENTORA DA ATA quanto à rejeição do(s) 
produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas. 

 



 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA, de condições previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA/DETENTORA 
DA ATA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do Município de Nantes. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
21.3 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal (is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal nº 14/2023. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Prefeitura Municipal de Nantes reserva-se ao direito de anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e  ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial (Supremo Tribunal Federal - STF, Súmula nº 473); 
 
22.2. No caso de não haver expediente para a data fixada para a entrega e abertura dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação e/ou propostas, a sessão pública realizar- se-á às 09 (nove) 
horas do primeiro dia útil, após a data anteriormente marcada; 
 
22.2.1. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve ou 
paralisação, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o 
documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve 
através de: cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão 
expedidor; 
 
22.3. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente edital, deve a 
mesma fazer prova, dentro do envelope da fase correspondente à exigência, através de declaração do 
órgão expedidor do aludido documento; 
 
22.4. Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser extraídos através dos Sites dos Órgãos 
Competentes (Internet), estando sujeitos a comprovação e confirmação junto ao Site do Órgão 
Competente, salvo disposição em contrário; 
 
22.5. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório; 
 
22.6. Prefeitura Municipal de Nantes, na forma do disposto da Lei 14.133/2021 e alterações, reserva-se 
no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo relativo a esta licitação; 
 
22.7. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

 



 

documentos relativos à presente licitação; 
 
22.8. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar parecer técnico interno ou 
externo em qualquer fase da presente licitação; 
 
22.9. O julgamento e a classificação das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, auxiliado por sua 
Equipe de Apoio, que se reserva ao direito de desclassificar as propostas  em desacordo com este edital 
ou ainda que se revelarem manifestamente inexeqüíveis. 
 
 

Nantes, 31 de março de 2025. 
 
 
 

_____________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 



 

ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 

Termo de Referência 
(Lei nº 14.133/2021, arts. 6º, XXIII e 40, §1º) 

 
1. Identificação da Contratação 
• Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nantes 
• Unidade Responsável: Departamento de Educação 
• Responsável pela Elaboração: Aumeri Rodrigues da Silva, Chefe do 
Departamento 
 
2. Definição do Objeto 

Constitui objeto deste pregão presencial a contratação de Empresa 
Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos alunos da rede 
Municipal de Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade 
mínima de 15 lugares cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha. 
Deverão considerar o calendário escolar como sendo 200 (duzentos) dias letivos no 
período de 12 (doze) meses de 2025, prorrogável conforme legislação vigente. 

3. Fundamentação da Contratação 
                 A Prefeitura Municipal de Nantes enfrenta o desafio de garantir o acesso 
seguro, eficiente e regular dos estudantes das áreas rurais e periféricas à rede de 
ensino. A dificuldade de transporte para esses alunos impacta diretamente no 
compromisso da universalização da educação básica no município, impedindo que 
todos os alunos tenham igualdade de oportunidades de aprender. A falta de um 
sistema de transporte escolar adequado contribui para altos índices de evasão 
escolar, visto que muitos estudantes enfrentam longas distâncias para chegar até a 
escola. Além disso, a insegurança no trajeto entre suas casas e as instituições de 
ensino também é uma preocupação para os pais e responsáveis, que temem pela 
integridade física e bem-estar dos estudantes. 

                   Portanto, é fundamental que a Prefeitura Municipal de Nantes, busque 
soluções eficientes para garantir o acesso dos estudantes das áreas rurais e 
periféricas à rede de ensino, promovendo assim a inclusão e permanência desses 
alunos nas escolas. A implementação de um transporte escolar seguro, regular e 
acessível é essencial para superar esse desafio e garantir a igualdade de 
oportunidades educacionais para todos. 

4. Descrição da Solução 

                        A escolha pela implementação de transporte escolar terceirizado para 
a Prefeitura Municipal de Nantes-Sp, se dá em virtude da necessidade de garantir o 

 



 

acesso seguro, eficiente e regular dos estudantes das áreas rurais e periféricas à 
rede de ensino. Esta solução se destaca por diversos aspectos técnicos e 
operacionais que tornam sua implementação a mais adequada para atender aos 
objetivos propostos. 

                         Em primeiro lugar, o transporte escolar terceirizado permite uma 
maior flexibilidade na gestão dos serviços, possibilitando a contratação de empresas 
especializadas que possuem expertise na prestação desse tipo de serviço. Essas 
empresas estão habituadas a lidar com questões relacionadas à segurança dos 
estudantes, manutenção dos veículos, capacitação dos motoristas e cumprimento 
dos horários estabelecidos, o que garante maior eficiência e qualidade na prestação 
do serviço.  

                         Além disso, a terceirização do transporte escolar reduz os custos 
operacionais para a administração pública, uma vez que elimina a necessidade de 
investimentos em frota própria, manutenção dos veículos e contratação de pessoal 
especializado. 

                           Dessa forma, a escolha por essa modalidade de transporte escolar 
proporciona uma otimização dos recursos financeiros, permitindo que a Prefeitura 
direcione seus investimentos para outras áreas prioritárias da educação. 

                           A solução adotada para a contratação do serviço será o Pregão 
Presencial, uma vez que o objeto se caracteriza como serviço comum, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

                           A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se 
pela natureza da prestação do serviço de transporte escolar, cuja demanda pode 
sofrer variações ao longo do período contratual, seja em razão de alterações no 
número de alunos atendidos, seja por eventuais períodos de suspensão das aulas, 
como ocorreu durante a pandemia. Dessa forma, o SRP possibilita maior 
flexibilidade na gestão do contrato, permitindo que a Administração ajuste a 
contratação conforme a necessidade real, evitando contratações excessivas ou 
insuficientes. 

                          Optou-se pelo Pregão Presencial devido às particularidades do 
objeto, que exigem um contato mais direto com os fornecedores, possibilitando 
melhor esclarecimento de dúvidas e ampliação da competitividade do certame. Além 
disso, essa modalidade favorece a participação de empresas locais e regionais, que 
podem ter dificuldades no acesso a plataformas eletrônicas, garantindo maior 
efetividade e concorrência no processo licitatório. 

                          Diante desses benefícios, a implementação de transporte escolar 
terceirizado se mostra como a escolha mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 
Nantes-Sp, pois além de garantir o acesso seguro e eficiente dos estudantes à rede 

 



 

de ensino, proporciona uma gestão mais eficaz e econômica dos recursos públicos, 
contribuindo para a melhoria da qualidade da educação no município. 

5. Requisitos da Contratação 
                          Transporte seguro: A solução contratada deve garantir o transporte 
seguro dos estudantes das áreas rurais e periféricas para a rede de ensino, 
seguindo todas as normas de segurança estabelecidas. 

                           Eficiência no deslocamento: A solução contratada deve 
proporcionar um deslocamento eficiente dos estudantes, evitando atrasos e 
garantindo a pontualidade nas chegadas às escolas.  

                          Regularidade do transporte: A solução contratada deve garantir a 
regularidade do transporte dos estudantes, sem falhas ou interrupções que possam 
comprometer o acesso à educação básica. 

                          Conforto e qualidade do serviço: A solução contratada deve oferecer 
um serviço de transporte confortável e com qualidade, considerando o bem-estar 
dos estudantes durante o deslocamento.  

                           Acessibilidade: A solução contratada deve ser acessível a todos os 
estudantes, considerando eventuais necessidades especiais de locomoção. 

                           Sustentabilidade: A solução contratada deve ser sustentável, 
contribuindo para a preservação do meio ambiente e para a redução da emissão de 
poluentes.  

                           Tecnologia e inovação: A solução contratada deve utilizar 
tecnologia e inovação para otimizar o transporte dos estudantes, garantindo maior 
eficiência e segurança.  

                            Capacitação dos motoristas: A solução contratada deve incluir a 
capacitação adequada dos motoristas responsáveis pelo transporte dos estudantes, 
garantindo um serviço de qualidade e segurança. 

                          Monitoramento e controle: A solução contratada deve permitir o 
monitoramento e controle do transporte dos estudantes, possibilitando uma gestão 
eficaz e a identificação de eventuais problemas.  

                          Atendimento às legislações vigentes: A solução contratada deve 
estar em conformidade com todas as legislações vigentes relacionadas ao 
transporte escolar, garantindo a legalidade e a segurança dos estudantes. 

6. Modelo de Execução do Objeto 
                   O serviço contratado deverá seguir o calendário escolar da rede 
municipal, bem como o horário de entrada e saída dos alunos de acordo com as 

 



 

unidades escolares, monitoramento de alunos durante o trajeto de ida e volta da 
escola 
 
7. Modelo de Gestão do Contrato 
                  Caberá a Administração, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 
fiscalizando e controlando os veículos pelas linhas percorridas, aferindo o total de 
quilômetros percorridos. 

                   A Administração não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação do condutor ou monitor da Contratada, e será de sua 
inteira responsabilidade, qualquer dano causado por sua atuação a serviço     deste 
órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

                   Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários de condutores e 
monitores, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da 
empresa Contratada. 

                   A Administração poderá exigir a troca de veículo que não atender aos 
padrões dos serviços contratados. 

 ​         Em caso de substituição de veículo, a Contratada obriga-se a apresentar 
toda a documentação pertinente exigida no edital. 

                  A Contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus 
motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de 
velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, 
ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da 
situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 

​       Assiste há Administração o direito de solicitar a substituição de condutor 
ou monitor, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas 
funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se está a respeitar e acatar as 
decisões da Administração. 

 ​     A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os 
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da Administração. 

 ​    A Contratada, conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus 
empregados de acordo com as exigências do Ministério do Trabalho, devendo 
manter atualizada as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de 
cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento 
equivalente, sempre que solicitado pela Administração. 

 



 

​  Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a Administração, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, 
inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 
contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

 Para a realização da composição dos custos os licitantes deverão considerar 
o calendário escolar como sendo 200 (duzentos) dias letivos no período de 12 
(doze) meses de 2025. 

 
8. Critérios de Medição e Pagamento 
                A contratação não será parcelada. 

                A contratação não será parcelada, pois o serviço de implementação do 
transporte escolar terceirizado é essencial e precisa ser realizado de forma completa 
e eficiente para garantir o acesso dos estudantes das áreas rurais e periféricas à 
rede de ensino. Parcelar a contratação poderia comprometer a continuidade e a 
qualidade do serviço prestado, impactando diretamente no cumprimento do objetivo 
de universalização da educação básica no município de Nantes-Sp. 

 
9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 
            Licitação na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento pelo 
menor preço global pelo sistema de Registro de Preços. 
 
10. Estimativa do Valor da Contratação 

   A estimativa do valor da contratação é de R$1.185.364,32 (um milhão, 
cento e oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos). O custo médio estimado por quilômetro é de R$11,74 (onze reais e 
setenta e quatro centavos), totalizando uma previsão de 100.968 km a serem 
percorridos. 
 
11. Dotação Orçamentária 
            De acordo com o ofício do contador, tem dotação orçamentária.  
 

Transporte Escolar 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

108/25 – 02.04.12.361.0007.2.33.90.39 
Recurso Tesouro 

 
12. Especificação do Produto 

 



 

             Empresa Especializada em realizar serviços de Transporte escolar dos 
alunos da rede Municipal de Ensino, oriundos da Zona Rural, contando com 
04(quatro) Vans com quantidade mínima de 15 lugares cada, e/ ou Micro-ônibus, 
sendo 01 (um) para cada linha. 
 
13. Locais de Entrega e Regras para Recebimento 
               Nas respectivas Escolas Municipais no primeiro período de aula. 
 
14. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
              Toda manutenção preventiva e corretiva do veículo é de exclusiva 
responsabilidade da Contratada, assim como a apresentação dos mesmos em 
perfeitas condições de uso, limpos e higienizados. 

              O veículo do transporte escolar deverá apresentar dez (10) anos: para Van 
e quinze (15) anos micro-ônibus, durante toda a vigência do contrato. 

             Todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da 
mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

               A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da comunicação da Administração, 
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado eventualmente interrompido.​ ​  

 
 
15. Gestor e Fiscal do Contrato 
• Gestor: Aumeri Rodrigues da Silva – Chefe do Departamento de Educação 
• Fiscal: Jacson Vinicius Ezídio da Silva - Motorista 
 
16. Outras Definições Relevantes 
 
16.1. DESCRIÇÃO DAS LINHAS COM RESPECTIVOS TRAJETOS E 
QUILOMETRAGEM 
 
 16.1.1. As quilometragens previstas nas Linhas constituem uma estimativa, 
podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a 
alteração ou extinção dos trajetos, considerando as mudanças constantes na 
demanda de alunos. Estima-se apenas um veículo por Linha, podendo haver 
aumento ou diminuição conforme reestruturação das linhas pela licitante vencedora 
na execução cotidiana do contrato, para melhor atendimento dos usuários: 
 
LOTE 01 

 



 

Município: Nantes 
 

Linha Quant. Unid. Descrição 

01 90,00 KM 

Linha 01 
Turno: Manhã  
Total de Quilômetros da linha: 90,00 km​                     
Quantidade mínima de Lugares: 15 
Itinerário da ida 
Partindo da cidade às 05h40min, inicia-se a rota em 
direção a Faz. Água da Prata, Faz. Esmeralda, Faz. Bela 
Vista, Rancho Bisa Ângela, Sítio São José, Ycatu, 
chegando na escola às 07h00min.  
Itinerário da volta 
Partindo da cidade às 11h50min, inicia-se a rota em 
direção a Ycatu, Sítio São José, Rancho da Bisa Ângela, 
Faz. Bela Vista, Faz. Esmeralda e Faz. Água da Prata. 
Logo após retorna para a cidade, chegando em torno 
das 13h10min. 

02 164,00 KM 

Linha 02 
Turno: Manhã  
Total de Quilômetros da linha: 164,00 km​                   
Quantidade mínima de Lugares: 15 
Itinerário da ida 
Partindo da cidade às 04h30min, inicia-se a rota em 
direção a Faz. Sapé, Faz. Ana Amélia, Faz. Alegria, Faz. 
União, Faz. Filizola, chegando na escola às 07h00min.  
Itinerário da volta 
Partindo da cidade às 11h50min, inicia-se a rota em 
direção a Faz. Filizola, Faz. União, Faz. Alegria, Faz. 
Ana Amelia e Faz. Sapé. Logo após retorna para a 
cidade, chegando em torno das 14h00min. 
 

03 127,84 KM 

Linha 03 
Turno: Manhã  
Total de Quilômetros da linha: 127,84 km                            
Quantidade mínima de Lugares: 15 
Itinerário da ida 
Partindo da cidade às 04h50min, inicia-se a rota em 
direção a Rodovia Jorge Bassil Dower, seguindo em 
direção as propriedades Faz. Cruzeiro, Faz. Jaguaretê, 
Faz. Nossa Senhora Aparecida, Faz. Tahiti, Faz. Santa 

 



 

Lucia, Faz. Faiade, chegando na escola em torno das 
07:00.  
Itinerário da volta 
Partindo da cidade às 11h50min, inicia-se a rota em 
direção a Faz. Faiade, Faz. Santa Lucia, Faz. Tahiti, Faz. 
Nossa Senhora Aparecida, Faz. Jaguaré e Faz. 
Cruzeiro. Logo após retorna para a cidade, chegando 
em torno das 14h00min. 

04 123,00 Km 

Linha 04 
Turno: Manhã  
Total de Quilômetros da linha: 123,00 km                            
Quantidade mínima de Lugares: 15 
Itinerário da ida 
Partindo da cidade às 05h30min, inicia-se a rota em 
direção ao Assentamento Bom Jesus, Loteamento 
Jaguaretê, Toninho Dedé, Condomínio Pedra Redonda, 
Sítio 3 Irmãos, chegando na escola em torno das 
07h00min. 
Itinerário da volta 
Partindo da cidade às 11h50min, inicia-se a rota em 
direção ao Sítio 3 irmãos, Condomínio Pedra Redonda, 
Toninho Dedé, Loteamento Jaguaretê e Assentamento 
Bom Jesus. Logo após retorna para a cidade, chegando 
em torno das 13h20min. 
 

Total 504,84 KM 
04 (quatro) Vans com quantidade mínima de 15 lugares 
cada 

 
 
16.2. DO TRANSPORTE 
 
 16.2.1. O transporte dos alunos da Educação Municipal do Município de Nantes 
será realizado na zona rural, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais com destino a zona urbana. 
 
 16.2.2. A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver 
acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou 
extinção das linhas, considerando as mudanças constantes nas demandas de 
alunos. 
 

 



 

 16.2.3. A quantidade de veículo representa um número mínimo a ser apresentado 
para fim de atendimento deste Edital, podendo haver aumento ou diminuição 
conforme reestruturação das linhas pela licitante vencedora na execução cotidiana 
do contrato, assim como pela Administração, para melhor atendimento dos usuários. 
 ​  
16.3. DO VEICULO 
 
 16.3.1. O veículo do transporte escolar deverá apresentar dez (10)anos: para Van e 
quinze (15) anos micro-ônibus, durante toda a vigência do contrato. 
16.3.2. registro como veículo de passageiros; 
16.3.3. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; 
16.3.4. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de 
carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
16.3.5. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 
(tacógrafo); 
16.3.6. lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; 
16.3.7. cintos de segurança em número igual à lotação; 
16.3.8. todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma 
espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
 
16.3.9. O veículo modelo Van, deverá estar equipado de acordo com as 
necessidades da contratante/educandos e regulamentação de trânsito para 
transporte escolar. 
 
16.3.10. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e 
pinturas nas áreas envidraçadas do veículo. 
 
16.3.11. Toda manutenção preventiva e corretiva do veículo é de exclusiva 
responsabilidade da Contratada, assim como a apresentação dos mesmos em 
perfeitas condições de uso, limpos e higienizados. 
 
16.3.12. A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da comunicação da Administração, 
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado eventualmente interrompido.​ ​  

 



 

16.3.13. Veículos convencionais: V3 - Veículo tipo van com capacidade mínima para 
15 (quinze) passageiros sentados e com porta lateral corrediça; 
 
16.4. DO CONDUTOR E DO MONITOR 
 
16.4.1. A Contratada deverá disponibilizar o veículo para transporte escolar com 
condutor e monitor de transporte escolar, os quais deverão estar devidamente com 
crachá de identificação. 
 
16.4.2. Os condutores de veículos deverão observar os seguintes preceitos: 
 
a) Qualificação necessária: 
1 – Idade superior a vinte e um anos; 
2 – Ser habilitado no mínimo, na categoria D; 
3 – Ser aprovado em Curso Especializado para a condução de escolares, 
devidamente averbado em sua CNH; 
4 – Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias, durante os últimos doze meses; 
5 – Apresentar Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal, expedida no 
Município de residência ou domicílio do condutor. 
 
6 - Quando a CNH do condutor for emitida em outra Unidade da Federação, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Pontuação, Suspensão, Cassação da CNH, 
emitida pelo DETRAN de origem da CNH. 
 
           b) É proibido: 
​ 1. fumar ou permitir que os alunos fumem dentro do veículo; 
​ 2. fazer uso de bebidas alcoólicas durante o expediente de trabalho; 
 ​ 3. dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil; 
 ​ 4. fazer uso de telefone celular, para contatos, quando estiver dirigindo; 
 ​ 5. manter conversas desnecessárias com os alunos durante o trajeto. 
​ c) Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que 
trabalham; 
 ​ d) Coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de bullying que, 
porventura, percebam ou tenham conhecimento; 
 ​ e) Manter em ordem e funcionando todos os itens de segurança do veículo 
(luzes, extintores, triângulos, portas, janelas e cintos); 
 ​ f) Solicitar, sempre que for necessária, a manutenção preventiva ou corretiva 
desses itens, bem como, dos demais componentes que permitam o correto 
funcionamento do veículo; 
 ​ g) Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade, respeitando os 
limites de velocidade para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito; 

 



 

​ h) Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os 
alunos estiverem acomodados no veículo; 
 ​ i) Cumprir rigorosamente todas as rotas e itinerários para a coleta e entrega 
dos alunos, respeitando os horários para evitar que os alunos cheguem atrasados 
nas escolas; 
​ j) Respeitar os alunos, seus pais e professores. Demonstrar e praticar sempre 
a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço contratado; 
​ k) Procurar resolver divergências com os alunos sempre usando do bom 
senso; 
​ l) Acatar as orientações recebidas da Administração. 
 
16.4.3. Os monitores de transporte escolar deverão observar os seguintes preceitos: 
 
a) Qualificação necessária: 
1 – Idade superior a vinte e um anos; 
2 – Curso de monitor de transporte escolar, ofertado por empresa especializada. 
​ b) É proibido: 
 ​ 1. fumar ou permitir que os alunos fumem dentro do veículo; 
​ 2. fazer uso de bebidas alcoólicas durante o expediente de trabalho; 
 ​ 3. permitir que os alunos façam uso de bebidas alcoólicas no interior do 
veículo; 
 ​ 3. fazer uso de telefone celular, para contatos, quando estiver dirigindo; 
 ​ 5. manter conversas desnecessárias com os alunos durante o trajeto. 
 ​ c) Orientar e promover o cumprimento das normas para utilização dos 
veículos escolares; 
​ d) Auxiliar os alunos no embarque e desembarque do veículo e na correta 
colocação do cinto de segurança; 
​ e) Auxiliar na manutenção da ordem e limpeza do veículo em que trabalha; 
 ​ f) Permanecer atento, durante o trajeto, ao comportamento dos alunos, para 
manter boa ordem e disciplina; 
​ g) Priorizar a ordem e a disciplina também na fila para o embarque dos 
alunos, procurando evitar correrias e atropelos que possam causar acidentes; 
 ​ h) Respeitar os alunos, seus pais e professores. Demonstrar e praticar 
sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço contratado; 
​ i) Procurar resolver divergências com os alunos sempre usando do bom 
senso; 
​ j) Coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de bullying que, 
porventura, percebam ou tenham conhecimento; 
 ​ k) Comunicar a Administração ou a direção da escola, qualquer ocorrência 
que possa prejudicar ou dificultar o desenvolvimento do seu trabalho; 
 ​ l) Manter uma listagem atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais, 
de todos os alunos que utilizam o transporte no veículo em que trabalha; 

 



 

 ​ m) Acatar as orientações recebidas da Administração. 
 
 
17. Disposições Gerais 
 
 ​ 17.1. Caberá a Administração, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 
fiscalizando e controlando os veículos pelas linhas percorridas, aferindo o total de 
quilômetros percorridos. 
 
 ​ 17.2. A Administração não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação do condutor ou monitor da Contratada, e será de sua 
inteira responsabilidade, qualquer dano causado por sua atuação a serviço deste 
órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 
 
 ​ 17.3. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários de condutores e 
monitores, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da 
empresa Contratada. 
 
 ​ 17.4. A Administração poderá exigir a troca de veículo que não atender aos 
padrões dos serviços contratados. 
 
 ​ 17.5. Em caso de substituição de veículo, a Contratada obriga-se a 
apresentar toda a documentação pertinente exigida no edital. 
 
 ​ 17.6. A Contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus 
motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de 
velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, 
ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da 
situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 
 
​ 17.7. Assiste há Administração o direito de solicitar a substituição de condutor 
ou monitor, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas 
funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se está a respeitar e acatar as 
decisões da Administração. 
 
 ​ 17.8. A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os 
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da Administração. 
 

 



 

 ​ 17.9. A Contratada, conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus 
empregados de acordo com as exigências do Ministério do Trabalho, devendo 
manter atualizada as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de 
cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento 
equivalente, sempre que solicitado pela Administração. 
 
​ 17.10. Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Administração, sendo de sua inteira responsabilidade as 
obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou 
contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, 
locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem 
encargos de qualquer natureza. 
​  
 
18. Calendário Escolar ​  
 
18.1. Para a realização da composição dos custos os licitantes deverão considerar o 
calendário escolar como sendo 200 (duzentos) dias letivos no período de 12 (doze) 
meses de 2025. 
 
 
 
Responsável pela Elaboração: 
 
 

Aumeri Rodrigues da Silva  

Chefe do Departamento de Educação 

 



 

ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 
 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

(A Declaração deverá ser redigida em papel timbrado da licitante). 
 
 
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:​ IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:​ CIDADE: 
TELEFONE:​  
E-MAIL: 
 
 
(NOME DA EMPRESA)​ CNPJ n.º​ _______, sediada (endereço completo)
​ , por meio de seu representante legal (ou procurador) 
Sr.______________________________________________________________________,   CPF​
DECLARA, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025, que atendem aos 
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e 
que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. 
​  
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
 

Carimbo 

Local e data. 
 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO 

 
 
 
Obs: Esta Declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, fora do envelope. 
                   

 

 



 

ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(A Declaração deverá ser redigida em papel timbrado da licitante). 

 
 
 
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:​ IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:​ CIDADE: 
TELEFONE:​  
E-MAIL: 
 
 
A empresa _______________________ CNPJ n.º​ __________________________, sediada 
(endereço completo)​ ,__________________________ por meio de seu representante legal (ou 
procurador) Sr.________________ RG nº_________________CPF nº____________ 
,  
​ DECLARA para fins de participação no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2025, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
 

Carimbo 

Local e data. 
 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO 

 
 
Obs: Esta Declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, fora do envelope. 
 

 

 



 

ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 
 
DECLARAÇÃO  UNIFICADA DE CARÁTER GERAL 
(A Declaração deverá ser redigida em papel timbrado da licitante).  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:​  
I.E. Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:​ CIDADE: 
TELEFONE:​ E-MAIL: 
 
 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos alunos 
da rede Municipal de Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade mínima de 
15 lugares cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o combustível, 
o condutor e o monitor escolar 
 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio  
Prefeitura Municipal de Nantes/SP 
 
A empresa supracitada, atendendo as exigências do Pregão Presencial em epígrafe, através de seu 
representante legal infra-assinado que: 
 
1. ​ Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade. 
 
2. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
5. ​ Declaramos em  manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6. Declaramos, para todos os fins de direito, que verificamos atentamente e compreendemos as 
condições e as disposições  estabelecidas no edital e seus anexos e manifestamos nosso acordo com as 
mesmas. 
 

 



 

7. Declaramos, que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de qualquer fato 
impeditivo à sua habilitação nos termos da lei 14.133/2021. 
 
8. Declaramos, que a proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/13. 
 
9. Declaramos, que são verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assumimos todas as 
responsabilidades, sob pena de incorrer nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal. 
 
10. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo   é​ (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 
 
11. ​ Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente para Depósito: ............  
• ​ Banco: ........... Agência:............ 
 
12. ​ Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado para o 
seguinte endereço: 
• ​ E-mail: 
• ​ Telefone: ( ) 
• ​ Cidade: ............          Bairro..............​ Rua:............    n° .............     CEP............. 
• ​ Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos 
• ​ Nomeamos e constituímos o senhor(a)______________________________​ , portador(a) 
do CPF/MF sob n.º_______________________​ , para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução do contrato, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 e todos os atos necessários 
ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Edital. 
 

Carimbo 

Local e data. 
 
_________________________________ 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO 

 
Obs: Apresentar esta DECLARAÇÃO dentro do envelope de Habilitação. 

 

 



 

ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 
 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(A Declaração deverá ser redigida em papel timbrado da licitante). 

 
.​ ​ ​ ​  
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:​                                                                                                 ​ ​ ​  
IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                                                                                ​ ​ ​  
CIDADE: 
TELEFONE:                                                                                           ​ ​ ​ ​  
E-MAIL: 
 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos alunos 
da rede Municipal de Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade mínima de 
15 lugares cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o combustível, 
o condutor e o monitor escolar 
 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO 
 
LOTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. POR/KM PREÇO TOTAL 

01 

Linha 01 
Turno: Manhã 
Total de Quilômetros da linha: 90,00 km/dia 
Quantidade mínima de lugares:15 lugares 
Itinerário: Faz. Água da Prata, Faz. Esmeralda, Faz. Bela 
Vista, Rancho Bisa Ângela, Sítio São José, Ycatu, 
chegando na escola. 
Linha 02 
Turno: Manhã 
Total de Quilômetros da linha: 164,00 km/dia 
Quantidade mínima de lugares:15 lugares 
Itinerário: Faz. Sapé, Faz. Ana Amelia, Faz. Alegria, Faz. 
União, Faz. Filizola, chegando na escola. 
Linha 03 
Turno: Manhã 
Total de Quilômetros da linha: 127,84 km/dia 
Quantidade mínima de lugares: 15 lugares 
Itinerário: Faz. Cruzeiro, Faz. Jaguaretê, Faz. Nossa 
Senhora Aparecida, Faz. Tahiti, Faz. Santa Lucia, Faz. 
Faiade, chegando na escola. 
Linha 04 
Turno: Manhã 
Total de Quilômetros da linha: 123,00 km/dia 
Quantidade mínima de lugares:15 lugares 
Itinerário: Assentamento Bom Jesus, Loteamento 
Jaguaretê, Toninho Dedé, Condomínio Pedra Redonda, 
Sítio 3 Irmãos, chegando na escola. 

KM 100.968 KM 

  

 
 
 
 
 
Senhor Pregoeiro: 

 



 

 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025, retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos 
que dela fazem parte. 
 
Declaramos, ainda que concordamos, e tomarmos conhecimento das suas condições, propomos 
fornecer, sob nossa integral responsabilidade, a aquisição dos produtos nas condições, local e prazos 
neles constantes que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 
custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 
qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
 
Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº___________, CPF/MF 
n.º_______________, (cargo/função na empresa), DECLARO pela  apresentação da presente 
proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa (razão social da empresa) que nos preços 
dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem 
como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal (transporte, 
alimentação, estadia, salários, encargos sociais e quaisquer outros) bem como quaisquer outras 
despesas, inclusive as relativas a impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas com a aquisição dos produtos constante de nossa proposta, objeto da presente licitação. 
 
 
Informações Complementares 
 

Prazo de validade da   proposta Conforme o Edital 

Prazo da execução Conforme o Edital 

Condições de pagamento Conforme o Edital 

Banco/agência/conta  

E-mail institucional  

E-mail pessoal  

 

Carimbo 

 
Local e data. 
 
 
________________________________ 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO 
 

 

 
 

 



 

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO FUTURO ATA/CONTRATO 
 

SÓCIO 1 – Sócio Administrador 
  

Nome completo:   
Endereço residencial:   
CPF:   
RG:   
Data de Nascimento:   
E–mail institucional:   
Email pessoal:   
Telefone institucional:   
Telefone pessoal:   

 
 SÓCIO 2 – Sócio 2 (CASO HAJA) 

  

Nome completo:   
Endereço residencial:   
CPF:   
RG:   
Data de Nascimento:   
E–mail institucional:   
Email pessoal:   
Telefone institucional:   
Telefone pessoal:   

  
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO(PROCURADOR OU SÓCIO 

ADMINISTRADOR) 
  

Nome completo:   
Endereço residencial:   
CPF:   
RG:   
Data de Nascimento:   
Nacionalidade:   
Estado Civil:   
Cargo/Função:   
E–mail institucional:   
Email pessoal:   
Telefone institucional:   
Telefone pessoal:   

  Obs: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

 

 



 

ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
PARTES: 

ÓRGÃO GERENCIADOR:   ​_____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR.  

DETENTORA DA ATA:  ​ _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos serviços enunciados no PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2025, participação: TODAS 
AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL, com autorização constante 
do Processo Administrativo N. 008/2025, homologado em ________ de _______ de 20___, mediante 
o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO LICITANTE 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2025, seus anexos, a proposta da DETENTORA DA ATA datada 
em _______ de ______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto 
contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
1.2. A DETENTORA DA ATA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO para Contratação de 
Empresa Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos alunos da rede Municipal de 
Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade mínima de 15 lugares cada, e/ou 
Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o combustível, o condutor e o monitor 
escolar, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste 
instrumento e no PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2025.  

 



 

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo 
DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Nantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 
equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 
indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado na ordem de compra, conforme indicações abaixo: 
 

TRANSPORTE ESCOLAR 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

108/25-02.04.12.361.0007.2.008.33.90.39 
RECURSO TESOURO 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
DO OBJETO 
5.1. O prazo para fornecimento do objeto ou execução dos serviços será conforme especificado no 
Termo de Referência. 
5.2. A entrega dos bens ou a prestação dos serviços deverá ocorrer conforme estabelecido no Termo de 
Referência. 
5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, caso esteja em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituído ou corrigido às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes da execução inadequada do fornecimento ou 
serviço. 
5.5. O prazo de garantia contra defeitos, vícios de fabricação ou falhas na execução será definido 
conforme cada item, sem qualquer ônus adicional para o órgão contratante, contado a partir do 
recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§  1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto nos arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/21. 

 



 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Nantes caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a DETENTORA DA ATA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado 
e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: Manter, durante o período de vigência do Contrato/Ata de 
Registro de Preço/Instrumento Contratual, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para execução dos contatos formais com a Administração Pública, tais como celebração 
de contratos, aditivos, renovações, notificações, ofícios e demais atos administrativos. 
7.2. Assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido no item referente às 
condições para assinatura. 
7.3. Executar a prestação do serviço e/ou efetuar a entrega do objeto contratado no prazo e local 
estabelecidos, mediante agendamento prévio com o setor responsável. 
7.3.1. A disponibilização do objeto contratado, seja ele bem ou serviço, deve ser realizada de forma 
completa e eficiente, às expensas da contratada, respeitando as condições estabelecidas neste 
instrumento. 
§ 1º No caso de fornecimento de produtos, o recebimento será inicialmente provisório, sujeito à 
verificação de conformidade com as especificações do Edital e da proposta. No caso de prestação de 
serviços, a aceitação estará condicionada à avaliação da Administração quanto à sua execução 
adequada. 
§ 2º O pedido de prorrogação do prazo de entrega do objeto ou execução do serviço somente será 
analisado caso seja devidamente fundamentado e apresentado à Administração antes do vencimento do 
prazo inicialmente estipulado. 
7.4. Garantir que o objeto contratado, seja ele bem ou serviço, esteja livre de defeitos, vícios ou 
irregularidades, responsabilizando-se por sua qualidade e adequação à finalidade pretendida. 
7.4.1. Fornecer bens e/ou serviços de qualidade compatível com a destinação prevista, garantindo 
rendimento, durabilidade, eficiência e atendimento às exigências técnicas e normativas aplicáveis. 
7.5. Arcar com todos os custos necessários para o fornecimento e/ou execução do objeto, incluindo 
transporte, encargos sociais, tributos, custos operacionais e demais despesas incidentes. 
7.6. Substituir ou refazer, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, qualquer item ou serviço que, no 
momento da entrega ou execução, apresente desconformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento. 
7.7. Proceder à substituição de qualquer item ou à correção de qualquer serviço que apresente defeito 
de fabricação, erro na execução ou não atenda às condições estabelecidas. 
7.8. Assumir a responsabilidade integral pela entrega do objeto ou pela execução do serviço 
contratado, garantindo que esteja de acordo com as especificações e exigências deste instrumento e 
seus anexos. 
7.8.1. No caso de fornecimento de produtos, o transporte e a embalagem devem ser adequados para 
assegurar a integridade do bem durante o percurso. 
7.8.2. No caso de prestação de serviços, a execução deve ser realizada por profissionais capacitados e 
com uso de materiais e equipamentos adequados, quando aplicável. 
7.9. Reparar, corrigir, refazer, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto fornecido ou serviço prestado que apresentar defeitos ou não conformidades, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando comprovado o mau uso por parte do contratante. 
7.10. Cumprir integralmente todas as disposições do Edital e seus anexos. 

 



 

7.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório. 
7.12. Assumir total responsabilidade por quaisquer danos materiais ou pessoais causados por seus 
empregados ou prepostos ao órgão contratante ou a terceiros, arcando com todas as despesas 
decorrentes. 
7.13. Responder por qualquer dano decorrente de sua atuação, direta ou indiretamente, assumindo os 
custos relacionados a eventuais ações judiciais. 
7.14. Atuar sempre em conformidade com as diretrizes e normas estabelecidas pela Administração 
Pública. 
7.15. Manter, durante toda a vigência do contrato/ata, as condições exigidas para a habilitação e 
qualificação, bem como cumprir as normas legais referentes à reserva de cargos para pessoas com 
deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, quando aplicável. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao ÓRGÃO GERENCIADOR as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO (DO MODELO DE GESTÃO) 

9.1 - A entrega do produto/serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo Município de Nantes, por intermédio do Departamento de EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO, ESPORTES E LAZER, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Nantes e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à DETENTORA DA ATA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Nantes inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à DETENTORA DA ATA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da DETENTORA DA ATA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela DETENTORA DA ATA, de 
condições previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à DETENTORA DA ATA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à DETENTORA DA ATA. 

 



 

k) Instruir o(s) recurso(s) da DETENTORA DA ATA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Nantes. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
9.3 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal nº 014/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à DETENTORA DA ATA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o 
art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela DETENTORA DA ATA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela DETENTORA DA ATA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Nantes e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, DETENTORA DA ATA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Nantes, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à DETENTORA DA ATA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao 
Município de Nantes. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA.  
10.3 – O Município de Nantes poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela DETENTORA DA ATA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A DETENTORA DA ATA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Nantes. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
DETENTORA DA ATA atenda à cláusula infringida. 
c) A DETENTORA DA ATA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Nantes. 
d) Débito da DETENTORA DA ATA para com o Município de Nantes quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de Nantes os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA -E do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 
por outro índice que venha lhe substituir, desde que a DETENTORA DA ATA não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso. 
 
 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano. 
11.2 - Na ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do registro 
tal como pactuado, devidamente demonstrados,  e em face dos aumentos de custo que não possam, por 
vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes poderão, na 
forma do 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, por acordo, reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro. 
11.3 – O prazo para a resposta do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 
de 15 (quinze) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do 
Contrato/Ata de Registro de Preço estão sujeitas às seguintes sanções. O descumprimento do disposto 
na ata de registro de preços ou cometimento das faltas dispostas no artigo 155, da Lei Federal nº 
14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, quais sejam: 

a. Advertência – inciso I, quando der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de Preço; 
b. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato/Ata de 
Registro de Preço licitado no cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei 14.133/2021– inciso II; multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor do 
Contrato/Ata de Registro de Preço, caso haja atraso na assinatura do Contrato/Ata de Registro de 
Preço, atraso na execução dos serviços, ainda que seja parcial ao solicitado, limitado a 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato/Ata de Registro de Preço – inciso II; 
c. Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso 
III, quando cometidas as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de no 
mínimo 03 (três) anos até 06 (seis) anos, quando cometidas as infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências serem analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 



 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, Decreto Municipal Nº 14/2023 de 28 Março de 2023 e, ainda, aplicando-lhe supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
Contrato/Ata de Registro de Preço; 
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de Contrato/Ata de Registro de Preço; 
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do Contrato/Ata de Registro de Preço. 
e) “Prática Obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
16.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato/Ata de Registro de Preço financiado 
pelo organismo. 
16.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
16.4 - Ao ÓRGÃO GERENCIADOR, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física DETENTORA DA ATA em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado 
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 
 
 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Iepê/SP para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou 
de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes, assinam o presente instrumento contratual, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Nantes, 00 de março de 2025. 

   
 
 
 
                     

Prefeito Municipal                                                       Representante Legal do Fornecedor 
 
 
 
 
De acordo:  
 
TESTEMUNHAS:  
NOME: ​ ​ ​ ​ ​ ​  NOME:  
CPF: ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ CPF: 
 

 

 



 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA/CONTRATO) 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NANTES 
CONTRATADA: ___________________________________________________________ 
CNPJ n°: ________________________________________________________________ 
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 008/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 001/2025 
VALOR: _________________________________________________________________ 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos 
alunos da rede Municipal de Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade 
mínima de 15 lugares cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o 
combustível, o condutor e o monitor escolar. 
 

1.​ Estamos CIENTES de que: 

a)​ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)​ poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)​ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP-CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s). 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2.​ Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)​ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b)​ Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

 
 
 
 

Nantes-SP, 00 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 



 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marllon Jaffer Albano de Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Marllon Jaffer Albano De Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: Marllon Jaffer Albano De Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
CPF n°  
Cargo: 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Marllon Jaffer Albano De Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 

 

 



 

ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 008/2025 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº XXX/2025 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:    ​ _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:  ​ _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 
008/2025, modalidade Pregão Presencial nº. 001/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
Contratação de Empresa Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos alunos da rede 
Municipal de Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade mínima de 15 
lugares cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o combustível, o 
condutor e o monitor escolar. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Licitatório nº. 
008/2025, modalidade Pregão Presencial nº. 001/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, 
anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 
ou por acordo entre as partes. 
 

 



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente instrumento terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 
 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Nantes e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Nantes, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 
Nantes. 
 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
 
4.3 – O Município de Nantes poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo 
e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Nantes. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de Nantes. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Nantes quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração às demais cláusulas e 

 



 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de Nantes, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA - E do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 
por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a 
legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA - E. 
 
5.2 - Na ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado, devidamente demonstrados,  e em face dos aumentos de custo que não possam, por 
vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes poderão, na 
forma do 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, por acordo, reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
5.3. - O prazo para a resposta do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 
de 15 (quinze) dias úteis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

TRANSPORTE ESCOLAR 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

108/25-02.04.12.361.0007.2.008.33.90.39 
RECURSO TESOURO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: Manter, durante o período de vigência do Contrato/Ata de 
Registro de Preço/Instrumento Contratual, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para execução dos contatos formais com a Administração Pública, tais como celebração 
de contratos, aditivos, renovações, notificações, ofícios e demais atos administrativos. 
 
7.2. Assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido no item referente às 
condições para assinatura. 
 
7.3. Executar a prestação do serviço e/ou efetuar a entrega do objeto contratado no prazo e local 
estabelecidos, mediante agendamento prévio com o setor responsável. 

 



 

7.3.1. A disponibilização do objeto contratado, seja ele bem ou serviço, deve ser realizada de forma 
completa e eficiente, às expensas da contratada, respeitando as condições estabelecidas neste 
instrumento. 
 
§ 1º No caso de fornecimento de produtos, o recebimento será inicialmente provisório, sujeito à 
verificação de conformidade com as especificações do Edital e da proposta. No caso de prestação de 
serviços, a aceitação estará condicionada à avaliação da Administração quanto à sua execução 
adequada. 
 
§ 2º O pedido de prorrogação do prazo de entrega do objeto ou execução do serviço somente será 
analisado caso seja devidamente fundamentado e apresentado à Administração antes do vencimento do 
prazo inicialmente estipulado. 
 
7.4. Garantir que o objeto contratado, seja ele bem ou serviço, esteja livre de defeitos, vícios ou 
irregularidades, responsabilizando-se por sua qualidade e adequação à finalidade pretendida. 
 
7.4.1. Fornecer bens e/ou serviços de qualidade compatível com a destinação prevista, garantindo 
rendimento, durabilidade, eficiência e atendimento às exigências técnicas e normativas aplicáveis. 
 
7.5. Arcar com todos os custos necessários para o fornecimento e/ou execução do objeto, incluindo 
transporte, encargos sociais, tributos, custos operacionais e demais despesas incidentes. 
 
7.6. Substituir ou refazer, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, qualquer item ou serviço que, no 
momento da entrega ou execução, apresente desconformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento. 
 
7.7. Proceder à substituição de qualquer item ou à correção de qualquer serviço que apresente defeito 
de fabricação, erro na execução ou não atenda às condições estabelecidas. 
 
7.8. Assumir a responsabilidade integral pela entrega do objeto ou pela execução do serviço 
contratado, garantindo que esteja de acordo com as especificações e exigências deste instrumento e 
seus anexos. 
 
7.8.1. No caso de fornecimento de produtos, o transporte e a embalagem devem ser adequados para 
assegurar a integridade do bem durante o percurso. 
 
7.8.2. No caso de prestação de serviços, a execução deve ser realizada por profissionais capacitados e 
com uso de materiais e equipamentos adequados, quando aplicável. 
 
7.9. Reparar, corrigir, refazer, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto fornecido ou serviço prestado que apresentar defeitos ou não conformidades, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando comprovado o mau uso por parte do contratante. 
 
7.10. Cumprir integralmente todas as disposições do Edital e seus anexos. 
 
7.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório. 
 
7.12. Assumir total responsabilidade por quaisquer danos materiais ou pessoais causados por seus 
empregados ou prepostos ao órgão contratante ou a terceiros, arcando com todas as despesas 
decorrentes. 
 

 



 

7.13. Responder por qualquer dano decorrente de sua atuação, direta ou indiretamente, assumindo os 
custos relacionados a eventuais ações judiciais. 
 
7.14. Atuar sempre em conformidade com as diretrizes e normas estabelecidas pela Administração 
Pública. 
 
7.15. Manter, durante toda a vigência do contrato/ata, as condições exigidas para a habilitação e 
qualificação, bem como cumprir as normas legais referentes à reserva de cargos para pessoas com 
deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, quando aplicável. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 
as especificadas no Edital. 
 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos;  
 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do 
contrato, bem como as que infringirem o disposto no art. 155 da Lei nº 14.133/21 estão sujeitas às 
seguintes sanções, entre outras previstas no art. 156 da lei mencionada: 
 
a) advertência – inciso I, quando dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Multa de até 30% sobre o valor total do contrato - inciso II; Multa de até 0,5% (meio por cento) ao 
dia, do valor do contrato, caso haja atraso na assinatura do contrato, da comprovação de atendimento 
ao exigido quanto a rede credenciada, atraso na execução dos serviços, ainda que seja parcial ao 
solicitado, limitado a 30% (trinta por cento) – inciso II. 
 
c) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso 

 



 

III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 
 
d)​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

 
10.2. A sanção de que trata a alínea ‘b”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
10.3.  As sanções das alíneas “c” e “d” não poderão ser aplicadas sem que seja aberto processo de 
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 
 
10.4.  A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 
sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 
 
10.5. A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir qualquer 
obrigação. 
 
10.6.  A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias; 
 
10.7. A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades; 
 
10.8. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências serem analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 
especial aos artigos 155 a 163. 
 
10.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, DECRETO MUNICIPAL Nº 14/2023 de 28 
Março de 2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Processo Licitatório 
nº. 008/2025, modalidade Pregão Presencial nº. 001/2025 
 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO (DO MODELO DE GESTÃO) 
 
13.1 - A entrega do produto/serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo Município de Nantes, por intermédio dos departamentos municipais, que acompanharam a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 

 



 

13.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o  município de 
Nantes e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Nantes inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Nantes. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
13.3 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal (is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal nº 14/2023. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Iepê/SP, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Nantes-SP, xx de xxxx ​ de 2025 
 

 
 

TESTEMUNHAS:  
NOME: ​ ​ ​ ​ ​ ​  NOME:  
CPF: ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ CPF:  

 



 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA/CONTRATO) 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NANTES 
CONTRATADA: ___________________________________________________________ 
CNPJ n°: ________________________________________________________________ 
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 008/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 001/2025 
VALOR: _________________________________________________________________ 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em realizar serviços de transporte escolar dos 
alunos da rede Municipal de Ensino, oriundos da zona rural, com 04 (quatro) Vans com quantidade 
mínima de 15 lugares cada, e/ou Micro-ônibus, sendo 01 (um) para cada linha incluso nas custas, o 
combustível, o condutor e o monitor escolar. 
 

1.​ Estamos CIENTES de que: 

a)​ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)​ poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)​ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP-CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s). 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2.​ Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)​ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b)​ Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
 
 

 
Nantes-SP, 00 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

 



 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marllon Jaffer Albano de Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Marllon Jaffer Albano De Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: Marllon Jaffer Albano De Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
CPF n°  
Cargo:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Marllon Jaffer Albano De Oliveira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.253.588-44 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
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